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PARECER CONTROLE INTERNO nº 404 
 
Procedência: Prefeitura Municipal de Juruti e suas Secretarias; 

  
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº 0018/2021-PMJ 
 

Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Juruti e suas Secretarias;  
RELATORA: Sr(a). Larissa Marques Barbosa, Controladora do Município 
de Juruti–PA, sendo responsável pelo Controle Interno conforme  

Decreto nº 4.739/2021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1º do artigo 

11 da Resolução n.º 11.410/TCM de 25 de Fevereiro de 2014, que 
analisou integralmente o Pregão Eletrônico SRP nº 004/2021, com 
base nas regras insculpidas pelas  Leis nº 8.666/1993 e nº 

10.520/2002 e demais instrumentos legais correlatos, declarando o que 
segue. 
 

I - INTRODUÇÃO  
 

Vieram os autos para análise do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 0018/2021, do tipo Menor Preço por Item, 
requisitado pela Prefeitura Municipal de Juruti e suas Secretarias, 

cujo objeto é Contratação de empresas para prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Juruti e suas Secretarias, durante o ano de 
2021, sendo instruído pela secretaria requisitante e pela Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), conforme especificações constantes no 

edital, seus anexos e demais documentos.  
Dessa forma, o presente parecer tem como objetivo a análise 

técnica inicial do feito, verificando se os procedimentos que 

precederam à realização do pregão foram dotados de legalidade, 
respeitando os princípios da administração pública. 

Além disso, visa avaliar a proposta vencedora e suas conformidades 
com os preceitos do edital, das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e 

demais dispositivos jurídicos pertinentes, com ênfase nos parâmetros da 
regularidade fiscal e trabalhista e demonstrações contábeis, para 
comprovação de exequibilidade de uma futura contratação.  

 
Passemos à análise.  
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II - DA MODALIDADE ADOTADA:  

 
A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, prevista nas Leis Federal nº. 10.520/2002, 

Decreto nº. 3.555/2002, e subsidiariamente a Lei 8.666/93, e Lei 
Complementar nº. 123/2006 e Lei Complementar nº. 147/2014 e demais 
normas pertinentes e suas alterações. 

 
III - DA ANÁLISE PROCEDIMENTAIS:  

 
O exame dos atos realizados nas fases interna e externa do processo 
licitatório demonstrou o que segue:  

 
1. Consta Ofício Circular para as secretarias solicitando suas 

demandas, em anexo modelo do Termo de Referência – páginas 01 
a 09;  

2. Consta cotação no mercado local com 5 empresas- páginas 10 a 
43; 

3. Consta mapa comparativo de preços – página 44 a 50; 

4. Consta Memo nº 014 do Gabinete da Prefeita, encaminhando 

demandas para a SEMPOF – página 51;  

5. Consta Termo de Referência do Gabinete da Prefeita- página 52 a 
55; 

6. Consta mapa com a média de preços das empresas- página 56; 

7. Consta solicitação de disponibilidade orçamentária- página 57; 

8. Consta Termo de autorização da gestora- página 58; 

9. Consta memo 006 – GAB DO VICE PREFEITO encaminhando a 

demanda para o setor de orçamento- página 59; 

10.  Consta Termo de referência – página 60 a 63; 

11.  Consta autorização do Vice Prefeito – página 64; 

12.  Consta memo 005 solicitando dotação orçamentária – página 65; 

13.  Consta mapa de média de preço das empresas – página 67; 

14.  Consta memo 116 da SEGOV encaminhando a demanda para a 

SEMPOF – página 68;  
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15.  Consta Termo de Referência – página 69 a 72; 

16.  Consta Portaria do Fiscal nº 001/2021-SEGOV- Página 74;  

17.  Consta solicitação de dotação orçamentária, através do Memo 117- 

página 75; 

18. Consta autorização – página 76; 

19.  Consta ofício 066, encaminhando a demanda da Secretaria de 
Integração para a SEMPOF- página 77; 

20. Consta Termo de Referência da Secretaria de Integração – página 

78 a 81; 

21.  Consta solicitação de dotação orçamentária – página 83; 

22. Consta autorização do ordenador de despesas – página 84; 

23.  Consta Portaria do Fiscal nº 005/2021-SEMINC – PÁGINA 86; 

24.  Consta Decreto do Ordenador – página 87; 

25. Consta ofício 236-B, encaminhando a demanda da Secretaria de 
Educação para a SEMPOF- página 88; 

26. Consta Termo de Referência da SEMED – página 89 a 92; 

27.  Consta solicitação de dotação orçamentária SEMED, através do 

Ofício 236-A – página 94; 

28. Consta autorização do ordenador de despesas- SEMED – página 
95; 

29.  Consta Portaria do Fiscal nº 021/2021-SEMED – PÁGINA 96; 

30.  Consta Decreto do Ordenador – página 98; 

31.  Consta ofício 017, encaminhando a demanda da Secretaria de 

Planejamento para o setor de orçamento- página 100; 

32. Consta Termo de Referência da SEMPOF – página 102 a 104; 

33.  Consta solicitação de dotação orçamentária SEMPOF, através do 
Ofício 016 – página 107; 

34. Consta autorização do ordenador de despesas- SEMPOF – 

página 108; 

35.  Consta Termo de designação do Fiscal – 109 e 110; 
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36.  Consta memo 154-A encaminhando a demanda da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE- PÁGINA 111; 

37.  Termo de referência SEMSA – PÁGINA 112 A 116;  

38.  Solicitação de dotação orçamentária através do Memo 154- página 
118; 

39.  Autorização do ordenador – página 119; 

40.  Portaria do fiscal 047-A- Verificou-se a ausência da assinatura 

do fiscal – página 120;  

41.  Consta Termo de Referência SEMAS – PÁGINAS 122 A 125; 

42.  Solicitação de dotação orçamentária – MEMO 012 SEMAS – 
PÁGINA 127; 

43.  Portaria do Fiscal nº 001 SEMAS -  PÁGINA 128; 

44.  Autorização – página 129; 

45.  Decreto da ordenadora – 130 e 131 

46.  Memo 62-A SEMAD -  página 132; 

47.  Solicitação de dotação nº 63-A – página 133 

48.  Termo de referência SEMAD – 134 A 138; 

49.  Autorização Ordenador SEMAD – 139; 

50.  Consta Portaria do Fiscal 162/2021-SEMAD – página 153; 

51.  Ofício 62 encaminhando a demanda- PÁGINA 141 SECDET 

52.  Termo de Referência 142 a 146 

53.  Autorização – página 147 

54.  Decreto do ordenador 149 a 150 

55.  SECRETARIA DE PRODUÇÃO: Memo encaminhando a demanda 
036 – página 154;  

56.  Termo de referência página 155 a 159;  

57.  Mapa de média de preços 160 

58.  Autorização 161 
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59. Solicitação de dotação- memo 034- página 162;  

60. Decreto do ordenador – 164 e 165;  

61. Portaria do fiscal nº 003/2021- página 166;  

62.  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: Memo 009 

encaminhando a demanda – 167;  

63. Termo de referência 168 a 171;  

64. Autorização 172 

65. Mapa 173; 

66. Memo n 010 solicitação de dotação orçamentária 174 

67. Portaria fiscal 008/2021 – página 175; 

68.  Despacho do Setor de orçamento para a Gestora do Município 
informando a solicitação de despesa das secretarias através do TERMO 

DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO – 177 a 198 

69.  GABINETE DA PREFEITA: Memo 07, solicitando dotação 
orçamentária do setor de orçamento – 199 a 201;  

70.  Termo de declaração de disponibilidade orçamentária – 204 a 205 

71.  Autorização da gestora – página 206;  

72. Consta Portaria do Pregoeiro e equipe de apoio – 209 

73.  Consta Certificado do Pregoeiro – 210 

74.  Autuação do processo 211 

75.  Consta despacho para assessoria jurídica contendo a minuta do 
contrato e termo de referência consolidado – 212 a 281- Observamos a 
repetição de documentos; 

76.  Consta Parecer Jurídico nº 83- páginas 282 a 288;  

77.  Consta edital e seus anexos – página 291 a 360;  

78.  Consta Publicação no D.O.U, em 28 de julho de 2021- página 361;  

79.  Consta Publicação no Diário do Pará, em 28 de julho de 2021- 

página 363; 
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80.  Consta credenciamento das seguintes empresas: I. DA SILVA 

JÚNIOR (366 a 392); LOCADORA DE VEÍCULOS NOVA LTDA (393 a 
415); LOCADORA L. L LTDA (416 a 439);  

81.  Consta ata de sessão de credenciamento- 444 a 446; 

82.  Consta juntada das propostas empresa L & L LTDA (451 a 461);  

83.  LOCADORA DE VEÍCULOS NOVA LTDA: 462 A 474;  

84.  I. DA SILVA JÚNIOR: 475 A 486;  

 

IV- HABILITAÇÃO 
 

 L & L LTDA – Páginas 489 a 540;  

 LOCADORA DE VEÍCULOS NOVA LTDA- páginas 541 a 578;  
 I. DA SILVA JÚNIOR – páginas 579 a 649;  

  
 V- ADJUDICAÇÃO 
 

 Após o julgamento da Ata Final, o pregoeiro declarou vencedoras 
as empresas: I. DA SILVA JÚNIOR, CNPJ: 07.971.704/0001-50; 
LOCADORA L & L LTDA, CNPJ: 03.124.314/0001-94.   

 
 

VI- RECOMENDAÇÕES  
 

RECOMENDO maior atenção aos requisitos do artigo 40 da Lei 

8.666/93, pois observou-se que o edital não está rubricado em todas as 
folhas, conforme preceitua o § 1º do artigo supracitado; 

RECOMENDO a inserção no Mural de Licitações do TCM/PA, site 

da Prefeitura: www.juruti.pa.gov.br – Portal da Transparência.   

 
     Juruti, 23 de Setembro de 2021. 
 

 
 

 
 
 

LARISSA MARQUES BARBOSA 

Chefe da Unidade Central de Controle Interno 

Decreto 4.739/2021 

http://www.juruti.pa.gov.br/
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